
PROJETO DE LEI Nº 051, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  custear

despesas relativas aos festejos dos 85 ANOS

DO MUNICÍPIO e indica recursos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO MEIO, Estado do Rio Grande do Sul,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a custear despesas decorrentes da promoção e

realização  de  eventos  alusivos  aos  festejos  de  comemoração  dos  85  ANOS  DE  EMANCIPAÇÃO

POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE ARROIO DO MEIO, a transcorrerem de setembro a

dezembro do ano em curso, limitando-se o valor das despesas em no máximo até R$ 100.000,00 (cem mil

reais).

Art. 2º O valor referido no art. 1º será destinado no custeio de despesas com gráfica,

sonorização, imprensa,  ECAD,  banheiros  químicos,  gerador,  segurança,  sonorização,  iluminação,

infraestrutura para os eventos, entre outros, na promoção e a realização dos seguintes eventos:

SETEMBRO

 Dia    Nome do Evento    Local

 14/09/2019    9º Aniversário da Feira Produtor    Rua de Eventos

 15/09/2019    2º Uphill do Morro Gaúcho    Morro Gaúcho

 29/09/2019    7ª Festa do Leitão no Tonel    Esporte Clube Palmense

   10º Campeonato Municipal Futsal    Ginásios Municipais

OUTUBRO

 Dia    Nome do Evento    Local

 05/10/2019    Festa da Criança Languiru    Rua de Eventos

 06/10/2019    Encontro Infanto-Juvenil/Grupo Frohsinn    Associação Esportiva Forquetense - Forqueta

 07/10/2019 a 
 10/10/2019

   Semana do Empreendedorismo    ACISAM

 14/10/2019    Jogos Inteligentes da Terceira Idade    Secretaria de Educação e Cultura

 25/10/2019 e
 26/10/2019

   III Feira Agrícola de Arroio do Meio    Associação Esportiva Forquetense - Forqueta

NOVEMBRO

 Dia    Nome do Evento    Local

 08/11/2019
 09/11/2019 e
 10/11/2019

   Rodeio Crioulo Estadual    CTG Querência do Arroio do Meio

 10/11/2019    30º FESTICAM - Festival da Canção Arroio-meense    Rua de Eventos

 15/11/2019    Sport Fest    Sport Club União 

 28/11/2019    Hora Cívica pelos 85 anos do Município    Em frente à Prefeitura Municipal

 28/11/2019    Inauguração da Casa do Artesão/Turista

 28/11/2019    Escolha do Rei e Rainha da 3ª Idade    CTG Querência do Arroio do Meio

 30/11/2019    Feira da Saúde/Novembro Azul

  A definir    3º Encontro de Rebaixados e Som Automotivo de
   Arroio do Meio

    A definir



DEZEMBRO

 Dia    Nome do Evento    Local

 01/12/2019    Escolha das Soberanas e Show de Aniversário    Rua de Eventos

Art. 3º As despesas, de que trata esta Lei, serão pagas diretamente pela Secretaria

Municipal  da  Fazenda  aos  fornecedores  e/ou  contratados,  mediante  a  apresentação  da  documentação

comprobatória correspondente.

Art. 4º Para a cobertura das despesas decorrentes desta Lei é indicada a atividade

2.052 e 2.054.

Art. 5º Para cobertura das despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo

autorizado a abrir Créditos Adicionais, com a classificação e utilização dos recursos, de acordo com a Lei

Federal nº 4.320/1964.

Art. 6º Revogam-se  as disposições em contrário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio do Meio, 16 de agosto de 2019.                                                 

KLAUS WERNER SCHNACK

Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Data Supra

ELUISE HAMMES           

Vice-Prefeita Municipal    

Coordenadora da Secretaria da Administração



MENSAGEM JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 051, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.

Senhora Presidente,

Senhora e Senhores Vereadores:

A presente matéria trata da programação alusiva aos Festejos da Emancipação

político-administrativa do Município de Arroio do Meio, para os meses de setembro a dezembro do

ano em curso.

 
 

Para  o  segundo  semestre,  serão  disponibilizados  R$ 100.000,00 (cem mil

reais)  como limite  para custeio dos eventos  programados com despesas  com ECAD, imprensa,

gráfica, gerador, infraestrutura dos eventos, entre outros, descritos no corpo do Projeto de Lei.

Através do presente Projeto de Lei, a administração municipal busca o apoio

do nobre Vereador na aprovação da matéria ora apresentada.

Respeitosamente,

KLAUS WERNER SCHNACK,

Prefeito Municipal.


